
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

D E C R E T O No 070/9:➔ 

"DISPME SOBRE A SUPLEMENTAÇ~O DE VERBA DO 
ORÇAMENTO VIGENTE, POR REDUÇ~o• 

AMADEU BASILE, Prefeito em 2xercíc10 do Municrpio de 
Angatuba, do Es tado de S~o Paulo, no uso e gozo de sua s 
atribui~Ncs legais= 

D=E=C=R=E==T==A: 

ART. lo) Fica aberto na Contadoria Municipal, um cr&dito adicio
nal suplementar no valor de CR$ 1.700.000.00 (um milhia 
e setecentos mil cruzEiros reais, nas seguintes 
ciota;~es da orçamento vigente: 

4. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇ~O E CULTURA 
4.01 SETOR DE ENSINO DE }o GRAU 
4110.04 - 8 . 42.1881.010 = Obras Instal. = CR$ 1.000.000,00 

6. DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA 
6.01 SETOR DE OBRAS E ENGENHARIA 
4110 . 15-10.58.3231.029= Obrig.Patran. = CR$ 200.000,00 

7. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
7.02 SETOR DE VIAS POBLICAS 
3132.07-10.58.575 2.018= Out.Serv . Enc. = CR$ 450.000,00 

7. ,,ú SETOR DE ABASTECIMENTO 
3132.01 - 4.16.0972.023 = Out.Serv.Enc. = CR$ 50.010,00 

ART. 2o) As despesas decorrentes da exec uç~o do presente Decre
to. correr~o por conta da reduçlo das seguint~s dota
~~es do or~amento vigente= 

4. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇ~O E CULTURA 
4 .01 SETOR DE ENSINO DE 1o GRAU 
4120.03-8.42.1881.012 = Equip.Mat.Per.= CR$ 1.000.000,00 

6. DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA 
6.01 SETOR DE OBRAS E ENGENHARIA 
4 11 0.13-10.58.3231.027= Obras Instala.= CR$ 200.000,00 

7. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
7.02 SETOR DE VIAS PÔBLICAS 
4110.18- 10.58.5751.034= Obras lnstal. = CR$ 450.000,00 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

7 .. ~~6 
4120 .. 01-4.16 .. 0971.051 = Obras Instal. = CR$ 50.000.00 

SETOR DE ABASTECIMENTO 

ART. 3c) EstE 0Ecreto entrará em vigor na data dE sua publica~ia 
revogadas as disposiçíles em contrário. 

PREFEITURA 00 MUNlCIPIO 13 DE DEZEMBRO 

BASILE 

.... p ,,. r: f e i t D M u n I e: i p e\ 1 em (-:-: >( E 1,. e r e: i C) .. .. 

Publicado ha data supra. 

V ! " l l, l l, 
MAR[A R~GINA PEREIRA 

- Sec::.de Gabinete -

DE 1. 9 1-?::í 


